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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Una – de acordo com disposições do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, art. 25, caput, da Lei Federal 14.133/2021, CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM EXAMES DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, NA ESPECIALIDADE ULTRASSONOGRAFIA, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
01. DO OBJETO 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE EM EXAMES DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM, NA ESPECIALIDADE ULTRASSONOGRAFIA, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

	ITEM
	PROCEDIMENTO
	CÓDIGO SIGTAP
	QUANT. ANUAL
	QUANT. MENSAL
	VALOR UNITÁRIO 

	1
	ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMINAL TOTAL
	020502004-6
	120
	10
	R$ 116,41

	2
	ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR(FIGADO, VESICULA E VIAS BILIARES)
	020502003-8
	120
	10
	R$ 110,20

	3
	ULTRASSONOGRAFIA DE VIAS URINARIAS/APARELHO URINÁRIO
	020502005-4
	60
	5
	R$ 117,54

	4
	ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO
	020502006-2
	240
	20
	R$ 133,44

	5
	ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL
	020502007-0
	24
	2
	R$ 117,80

	6
	ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA BILATERAL
	020502009-7
	96
	8
	R$ 132,54

	7
	ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA VIA ABDOMINAL
	020502010-0
	60
	5
	R$ 125,87

	8
	ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE
	020502012-7
	36
	3
	R$ 127,54

	9
	ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA
	020502014-3
	180
	15
	R$ 115,20

	10
	ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA (GINECOLÓGICA)
	020502016-0
	36
	3
	R$ 111,87

	11
	ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL
	020502018-6
	120
	10
	R$ 116,87

	12
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS UNILATERAL
	020501004-0
	60
	5
	R$ 276,52

	13
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER ARTERIAL DE MEMBROS INFERIORES (CADA PERNA)
	020501004-0
	60
	5
	R$ 340,00

	14
	ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA
	020502014-3
	120
	10
	R$ 247,50

	15
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTÉTRICO
	020501005-9
	12
	1
	R$ 186,86

	16
	ULTRASSONOGRAFIA INGUINAL
	020502006-2
	24
	2
	R$ 120,00

	17
	ULTRASSONOGRAFIA PARTES MOLES
	020502006-2
	120
	10
	R$ 114,01

	18
	ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL
	020502012-7
	36
	3
	R$ 133,33

	19
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER ABDOMINAL
	020502004-6
	36
	3
	R$ 220,00

	20
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TESTÍCULOS (BOLSA ESCROTAL)
	020502007-0
	60
	5
	R$ 205,00



1.1. As realizações dos exames descritos nesta cláusula serão no município de Una/BA, devendo a credenciada dispor de instalações adequadas para a realização do procedimento específico;
1.2. O agendamento ficará a critério da Secretaria Municipal de Saúde de Una/BA, através de critérios técnicos para prioridade de acordo com a ordem cronológica e o quadro de saúde de cada paciente;
1.3. A Credenciada fica obrigada ao cumprimento da realização dos quantitativos de procedimentos descritos no contrato.
1.4. É obrigatória a compatibilidade da atividade social da licitante com o objeto deste Edital, sob pena de inabilitação.

02. DA INSCRIÇÃO

2.1. Os interessados deverão protocolar o(s) envelope(s) contendo a documentação e a proposta técnica, nos termos exigidos no presente Edital, junto Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada na Praça Dr. Manoel Pereira, nº. 14 a partir do dia 04 de junho de 2025 até o dia 16 de junho de 2025. 

2.2. O credenciamento far-se-á nos termos do art. 79, inciso I e II, da Lei 14.133/2021

“Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;
II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
- em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação”

2.3. A forma de distribuição da demanda se dará de forma igualitária, em condições padronizadas para todos os laboratórios credenciados, podendo, ainda, a escolha do prestador de serviços ser realizada pelo beneficiário direto da prestação dos serviços.

2.4.  A lista de credenciados será publicada no diário oficial de publicações do município UNA/BA, bem como será afixada a cópia da lista no posto de saúde para acesso dos usuários e escolha do prestador de serviços


3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do presente processo e serão credenciados os laboratórios que atenderem todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
3.1.1. Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados que deverão comprová-los através da apresentação da documentação
3.1.2. A participação no credenciamento implica automaticamente na	aceitação	integral	e irretratável dos termos e conteúdo do edital e seus anexos;
3.1.3. As empresas que desejarem participar deste CREDENCIAMENTO deverão, no prazo estabelecido neste edital, proceder ao credenciamento, protocolando a documentação de habilitação junto à Secretaria Municipal de Saúde

3.2. Não poderão participar do presente chamamento:

3.2.1. Não poderá participar pessoa física ou jurídica que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar e/ou de contratar com a Administração Pública

3.2.2. Pessoas físicas menores de 18 (dezoito) anos;

3.2.3. Pessoas jurídicas sem fins lucrativos criadas ou mantidas por empresas ou grupo de empresas;

3.2.4. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;


4. DASELEÇÃO, DA HABILITAÇÃO E DO LICENCIAMENTO DAS PROPOSTAS

4.1. Caberá a Comissão de Contratação, conduzir a verificação das condições de participação, informações, documentações exigidas e adimplência, regularidade dos proponentes, bem como decidir os casos omissos relacionados à documentação;

4.2. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado;

4.5. A Comissão poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.


5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de inscrição conforme, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, devidamente protocolada e encaminhada a Comissão de Contratação. 
5.2. Caso a impugnação seja acolhida, ou os esclarecimentos ou providências solicitadas determinem alterações no Edital, será designada nova data para entrega do envelope.

6. DOS RECURSOS

6.1. Poderá ser interposto RECURSO da decisão da seleção à “COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO” no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a contar da data de publicação dos resultados nos meios oficiais de divulgação do Município de Una/BA.
6.2. A Comissão poderá, em julgamento de recurso, manter a decisão inicial ou reformá-la, após análise das razões do proponente, decisão que será prolatada em prazo hábil de 02 (dois) dia uteis;
6.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento
6.4. A decisão de análise de recurso proferida pela “Comissão de Credenciamento não caberá manifestação de recurso posterior.


7. DO RESULTADO FINAL

10.1. O resultado final da seleção e classificação das propostas do edital, apurado pela Comissão Contratação, será publicado no Diário Oficial do Município de Una/BA

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. As condições estabelecidas por este edital servirão para definir parâmetros para eventuais contratações, com a ressalva de que, em hipótese alguma, haverá a obrigatoriedade de contratação por parte do Município junto aos profissionais credenciados; a seleção das propostas não implica necessariamente na sua contratação.
8.2. A gestão do credenciamento, bem como a convocação dos credenciados, dar-se-á de acordo com as necessidades, metas, a disponibilidade financeira e orçamentária do Município de Una/BA;
8.3. Por ocasião da contratação, os proponentes aptos deverão manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital, sendo fator impeditivo da contratação qualquer constatação de irregularidade;


9. DO PAGAMENTO

9.1. O Pagamento será efetuado diretamente na conta bancária da contratada no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal e atesto pela área competente de que houve o cumprimento das obrigações pelo contratado.
9.2. O pagamento dos impostos decorrentes da emissão da nota fiscal é de responsabilidade do contratado
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos da Secretaria de  Saúde, conforme as seguintes dotações orçamentárias vigentes na Lei Orçamentária 2025, a seguir descritas e outras a serem discriminadas no ato da contratação, bem como, aquelas que vierem substituí-las nas leis orçamentárias dos exercícios fiscais correntes:
ÓRGÃO: 25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – UNIDADE: 42:  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – UNIDADE. 25.42.10122142.246: GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ. FONTE DE RECURSO: 15001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

10.2. Fica reservado à CONTRATANTE a faculdade de cancelar, no todo ou em parte, aditar, adiar, revogar, de acordo com seus interesses, ou anular o presente Edital, sem direito, às entidades, a qualquer reclamação, indenização, reembolso ou compensação
10.3. Participar deste Edital implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos instituídos pelo Executivo Municipal
10.4. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta das proponentes, farão parte integrante do contrato e/ou outro documento equivalente, independentemente de transcrição
10.5. As normas que disciplinam este Edital serão sempre interpretadas em favor do interesse público, sem comprometimento da segurança do futuro contrato
10.6. Aos casos omissos, aplicar-se-ão demais disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações e demais legislações pertinentes
10.7. Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação
10.8. O resultado deste Edital de Chamamento será publicado no Diário Oficial do Município e no site www.una.ba.gov.br.

17. DO FORO

17.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa competente o Foro da Comarca de Una/BA.



TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6.º, XXIII,’A’ DA LEI N.º 14.133/2021)
1.1. Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para EVENTUAL prestação de serviços especializados de média e alta complexidade em exames de diagnóstico por imagem, na especialidade ultrassonografia, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:
	ITEM
	PROCEDIMENTO
	CÓDIGO SIGTAP
	QUANT. ANUAL
	QUANT. MENSAL
	VALOR UNITÁRIO 

	1
	ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMINAL TOTAL
	020502004-6
	120
	10
	R$ 116,41

	2
	ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR(FIGADO, VESICULA E VIAS BILIARES)
	020502003-8
	120
	10
	R$ 110,20

	3
	ULTRASSONOGRAFIA DE VIAS URINARIAS/APARELHO URINÁRIO
	020502005-4
	60
	5
	R$ 117,54

	4
	ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO
	020502006-2
	240
	20
	R$ 133,44

	5
	ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL
	020502007-0
	24
	2
	R$ 117,80

	6
	ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA BILATERAL
	020502009-7
	96
	8
	R$ 132,54

	7
	ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA VIA ABDOMINAL
	020502010-0
	60
	5
	R$ 125,87

	8
	ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE
	020502012-7
	36
	3
	R$ 127,54

	9
	ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA
	020502014-3
	180
	15
	R$ 115,20

	10
	ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA (GINECOLÓGICA)
	020502016-0
	36
	3
	R$ 111,87

	11
	ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL
	020502018-6
	120
	10
	R$ 116,87

	12
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS UNILATERAL
	020501004-0
	60
	5
	R$ 276,52

	13
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER ARTERIAL DE MEMBROS INFERIORES (CADA PERNA)
	020501004-0
	60
	5
	R$ 340,00

	14
	ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA
	020502014-3
	120
	10
	R$ 247,50

	15
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTÉTRICO
	020501005-9
	12
	1
	R$ 186,86

	16
	ULTRASSONOGRAFIA INGUINAL
	020502006-2
	24
	2
	R$ 120,00

	17
	ULTRASSONOGRAFIA PARTES MOLES
	020502006-2
	120
	10
	R$ 114,01

	18
	ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL
	020502012-7
	36
	3
	R$ 133,33

	19
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER ABDOMINAL
	020502004-6
	36
	3
	R$ 220,00

	20
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TESTÍCULOS (BOLSA ESCROTAL)
	020502007-0
	60
	5
	R$ 205,00



1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
1.3. As informações constantes na tabela acima contêm a descrição do item que compõe o objeto do presente processo, apresenta a especificação completa da futura e eventual aquisição, bem como a indicação das unidades e quantidades estimadas, em função do consumo e utilização prováveis. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por interesse das partes, desde que haja autorização formal da autoridade competente. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inc. XXIII, alínea “b” da Lei n.º 14.133/2021)
2.1. Este procedimento licitatório obedecerá integralmente o artigo 74, inciso IV e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº14.133/21.
2.2. A contratação de serviços especializados de média e alta complexidade, em exames de diagnóstico por imagem, na especialidade de ultrassonografia, pela Secretaria Municipal de Saúde de Una (BA) se faz necessária para suprir as demandas da população e garantir um atendimento de qualidade e eficaz no âmbito da saúde pública.
2.3. Considerando o interesse público, a contratação desses serviços especializados visa atender às necessidades de diagnóstico precoce e preciso, possibilitando um tratamento adequado e eficiente para os pacientes. Além disso, a disponibilização de exames de ultrassonografia de alta qualidade contribui para a melhoria dos índices de saúde da população, impactando de forma positiva na qualidade de vida dos cidadãos. 
2.4. A contratação desses serviços se alinha com os objetivos estratégicos da Secretaria Municipal de Saúde de Una, que busca oferecer um atendimento de excelência e garantir o acesso equitativo aos serviços de saúde para todos os munícipes. Além disso, a governança adequada dessas contratações assegura a transparência e eficiência na utilização dos recursos públicos, promovendo uma gestão pública responsável e eficaz. 
2.5. Dessa forma, a contratação de serviços especializados em ultrassonografia, se apresenta como uma medida fundamental para atender às demandas da população, garantir a qualidade dos serviços de saúde e promover o bem-estar e a saúde dos cidadãos de Una.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)
3.1. De acordo com o Estudo Técnico Preliminar realizado, e diante das demandas existentes, a solução para fins de satisfação da necessidade é a realização de processo de CREDENCIAMENTO, conforme prevê o Artigo 79, da Lei 14.133/2021, para prestação de serviços especializados de média e alta complexidade em exames de diagnóstico por imagem, na especialidade ultrassonografia, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. 

Das Condições e Detalhamento do Objeto 

3.2. A pessoa jurídica a ser contratada deverá atender as exigências legais da Lei n.º 14.133/2021, sob pena de desclassificação da sua proposta. 
3.3. Os exames/procedimentos, bem como quantitativos e valores unitários, objeto deste instrumento estão constantes na tabela do Item 1.1, deste Termo de Referência.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21)
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
4.1.1. Quanto às empresas contratadas:
· Estar sediada no município de Una-Ba;
· Possuir profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação. 
· Possuir pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
· Licença sanitária expedida pelo órgão competente (Municipal, Estadual ou Federal); 
· Registro junto CNES – Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.
4.1.2. Quanto a execução dos serviços:
· Os serviços serão executados mediante encaminhamento de Solicitação de exames, devidamente preenchida com todos dados do usuário do SUS, com a devida prescrição médica do procedimento pelo médico assistente solicitante, autorizada pela Central de Regulação dao Municipio de Una.
· Os serviços serão executados mediante agendamento do dia, hora, local determinados, com o fornecimento de preparos, orientações para a execução do procedimento, exames laboratoriais específicos, quando necessário, para a realização dos procedimentos. 
· Os serviços serão prestados aos usuários do Sistema de Saúde nas instalações do prestador de serviço, em localização a ser especificada na proposta de credenciamento, devendo esta localização ser obrigatoriamente no âmbito do Município de Una-Ba.
· Para a execução dos serviços, a empresa deverá disponibilizar profissionais cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) pertencentes às categorias de ocupação, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
· O acesso dos usuários aos serviços do SUS se faz preferencialmente pelas unidades básicas de saúde, considerando a rede assistencial de saúde do Município. 
· O encaminhamento e o atendimento ao usuário será realizado de acordo com as regras estabelecidas pela guia de referência e contra referência, e mediante autorização prévia da Central de Regulação.
· O prestador do serviço colocará à disposição dos beneficiários do Sistema de Saúde do Município de Una-Ba, todos os recursos necessários ao atendimento dos procedimentos e serviços previstos no Contrato, não diferenciando dos demais pacientes atendidos, sejam particulares ou não, priorizando os atendimentos de urgências e emergências, assim como, as pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acompanhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário.
· Em hipótese alguma, o prestador do serviço poderá realizar qualquer cobrança relativa ao tratamento, diretamente ao usuário, familiar ou seu responsável, por serviços cobertos pelo Contrato, bem como orientar o usuário a pleitear o reembolso posterior junto ao Município de Una-Ba. É expressamente vedada a cobrança de valores adicionais, a qualquer título, por parte do prestador dos serviços, em relação aos usuários 
· O atendimento será realizado em horário comercial. 
· Os atendimentos praticados em caráter de Urgência ou Emergência não terão acréscimos no valor determinado na Tabela constante neste TR.
· A contratada deverá emitir relatório mensal com o nome e número de pacientes atendidos, acompanhado do documento fiscal competente, até o quinto dia útil do mês subsequente aos atendimentos prestados.
· O quantitativo de profissionais a serem disponibilizados pela contratada deverá ser em número compatível, de forma que os serviços sejam realizados de forma ágil, evitando o acúmulo de demanda. Não serão aceitas pela contratante, sublocações, subempreitada ou terceirização dos serviços pela contratada. 
· Em caso de imprevisto com o profissional médico indicado, que impossibilite seu comparecimento para realização dos exames, a contratada deverá disponibilizar, antecipadamente, em caráter temporário, novo profissional com as mesmas qualificações técnicas para execução dos exames, a fim de evitar prejuízo no atendimento aos pacientes.
· A contratada deverá responsabilizar-se pelo seu pessoal, material e outros itens necessários ao cumprimento do contrato e perfeita execução do serviço.
· Os resultados dos exames deverão estar disponíveis da seguinte forma: No prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para todo e qualquer exame, salvo em casos excepcionais, onde a empresa vencedora deverá comunicar o prazo de entrega à Secretaria de Saúde. Os mesmo poderão ser disponibilizados de forma digital.
4.2. O contratado fica responsável exclusiva e integralmente pela utilização de pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, ou comercial, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
4.3. Comprovante de vínculo entre a empresa credenciada e o Responsável técnico indicado, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha de registro de empregados da empresa.

Da Sustentabilidade 

4.4. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação.

Da Subcontratação 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Da forma da prestação dos serviços
5.1 A execução do serviço seguirá a seguinte dinâmica:
5.1.1 A prestação dos serviços será iniciada a partir da assinatura do contrato e solicitação da agenda a ser comunicada pela Central de Regulação Municipal. 
5.1.1.1 Os serviços serão prestados da seguinte forma: 
a. Nas dependências da instituição credenciada, previamente vistoriada pela Secretaria Municipal de Saúde, a ser indicada pela CREDENCIANTE.
5.1.2 Os estabelecimentos de saúde da instituição credenciada deverão atender a legislação no que diz respeito à acessibilidade das pessoas com deficiência. 
5.1.3 A prestação do (s) serviço (s) dar-se-á após encaminhamento e autorização do Fundo Municipal de Saúde/Secretaria de Saúde, através da Central de Regulação (CR). A CONTRATADA, após receber os encaminhamentos pela CR deverá: 
5.1.3.1 Realizar exames em geral na área de especialidade contratada, empregando processos adequados e instrumentação específica.
5.1.4 Preencher a guia por completo com os procedimentos realizados; 
5.1.5 A CREDENCIADA prestará os serviços previstos neste Termo de Referência e seus anexos, no âmbito do município de Una-Ba, na especialidade de ultrassonografia, reconhecida pelo Conselho Federal de Medicina (CFM), desde que previamente aprovadas pelo CREDENCIANTE; 
5.1.7 Os serviços prestados pela CREDENCIADA deverão atender às seguintes disposições: 
5.1.8 Na execução dos serviços a CREDENCIADA deverá atender as necessidades, condições e normas fixadas pela Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir acesso universal ao sistema público de saúde a todos os usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Os serviços fornecidos pelo Sistema Único de Saúde do município constituir-se-á, exclusivamente, da tabela do item 1.1, sem qualquer interferência do CREDENCIANTE; 
5.2 Os Estabelecimentos de Saúde e Profissionais contratados deverão: 
a. Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto (s) que tenha (m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 
b. Disponibilizar toda a infraestrutura e tecnologias necessárias à execução dos procedimentos solicitados, quando couber: 
I. Recursos humanos especializados: pessoal técnico, operacional e administrativo, em número suficiente para desenvolver a todas as atividades previstas, observadas as normas vigentes de vigilância sanitária e de saúde do trabalhador; 
II. Material e insumos necessários à prestação dos serviços, incluído nesse caso, todo e qualquer medicamento imprescindível para a realização dos exames. 
III. Os laudos de exames e procedimentos emitidos pela Credenciada deverão conter na descrição do Convênio “Secretaria Municipal de Saúde de Una-BA – SUS”, e deverão estar disponíveis da seguinte forma: -No prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para todo e qualquer exame, salvo em casos excepcionais, onde a empresa vencedora deverá comunicar o prazo de entrega à Secretaria de Saúde. Os mesmo poderão ser disponibilizados de forma digital. 
IV. Materiais de expediente necessários à prestação dos serviços; 
V. Instrumentais necessários à prestação dos serviços; 
VI. Insumos e utensílios para higienização (saneantes domissanitários) do ambiente e deposição de resíduos gerados no serviço, conforme legislação vigente da Vigilância Sanitária; 
VII. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC’s); 
VIII. Equipamentos de tecnologia, informação e comunicação necessários à prestação dos serviços; 
IX. Equipamentos e ferramentas de tecnologia, informação e comunicação (TIC) inclusive serviço de telefonia fixa e/ou móvel; 
XI. Estrutura física adequada em conformidade com a legislação vigente, em perfeitas condições para atender toda a demanda da região, bem como disponíveis no local onde serão prestados os serviços, dispondo de assentos suficientes aos usuários e ambientes de climatização. 
5.3. Os serviços contratados deverão ser prestados pelos profissionais pertencentes ao quadro de Recursos Humanos da CREDENCIADA, de sua inteira responsabilidade, ou seja, prestar os serviços diretamente com seus profissionais, devidamente capacitados e habilitados, com inscrição no referido conselho de classe, com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais de sua responsabilidade, considerando-se profissionais da CREDENCIADA: 
I. O membro de seu corpo técnico; 
II. O profissional que com ela tenha vínculo de emprego; 
III. O profissional autônomo que a ela presta serviço: a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área da saúde, em seu estabelecimento. 
5.3.1 Dispor de médico com título de especialista ou residência na área pleiteada, quando for o caso; 
5.3.2 Dispor de em seu quadro de pessoal profissionais capacitados e habilitados; 
5.3.3 Disponibilizar número de profissionais capacitados e habilitados suficientes para uma escala de trabalho que atenda as características e especificidades do serviço e da demanda apresentada; 
5.3.4 Manter os registros de formação e qualificação de sua equipe técnica, compatíveis com as funções desempenhadas, sempre que solicitado; 
5.3.5 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás (com foto recente e identificação da função); 
5.3.6 Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus funcionários, sem repasse de qualquer ônus à Credenciante, para que não haja interrupção dos serviços prestados; 
5.3.7 Substituir toda e qualquer ausência de seus funcionários por outro profissional que atenda aos requisitos exigidos neste Termo de Referência; 
5.3.8 Manter disciplina entre os seus funcionários no local do serviço e notificar qualquer funcionário considerado com conduta inconveniente (ausência de respeito, cortesia e educação, tanto no relacionamento entre colegas, quanto no atendimento ao usuário, assim como ausência de normas de moral e bons costumes) - assegurando o bom funcionamento do serviço;
5.3.9 Providenciar a imediata reposição de funcionários para cobrir folgas, faltas, férias, demissões, licenças (saúde, maternidade), afastamentos de pessoal da área técnica, operacional e administrativa, mantendo o quadro de funcionários completo, necessários à execução do presente objeto. 
5.4 Condições de fornecimento relativas a equipamentos, instrumentais, insumos e utensílios dos serviços de exames 
5.4.1 Nos estabelecimento de saúde dos Credenciados: 
a. Fornecer todos os bens móveis necessários para o bom funcionamento dos serviços; 
b. Manter todos os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à execução dos serviços, identificados e em perfeitas condições de uso apresentando documentos que comprovem a manutenção preventiva e corretiva, devendo os danificados/extraviados serem substituídos dentro do tempo que não prejudique o andamento dos serviços e garantindo equipamento de reserva e/ou suporte de retaguarda em caso de pane em algum aparelho, assegurando a continuidade do serviço nos prazos e condições estabelecidas e na falta de acessórios para a execução dos serviços os mesmos deverão ser providenciados pela Credenciada sem ônus pela Credenciante; 
c. Fornecer todos os equipamentos, instrumentais, insumos e utensílios em qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, manuais, normas e legislação, inclusive os equipamentos de uso administrativo da Credenciada, instalando-os, e em quantidades compatíveis à boa execução dos serviços sem ônus para a Credenciante; 
d. Assegurar que as instalações físicas e dependências para realização dos exames estejam em conformidade com as condições higiênico-sanitárias conforme a legislação vigente; 
e. Executar a manutenção corretiva, de todas as instalações físicas e equipamentos danificados no prazo razoável, a fim de que seja garantido o bom andamento do serviço e a segurança dos funcionários da Credenciada, usuários e do estabelecimento assistencial de saúde; 
f. Garantir conduta adequada na utilização dos equipamentos, instrumentais, insumos e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços, procedendo à limpeza e desinfecção dos equipamentos e utensílios de acordo com as recomendações dos fabricantes da maquinaria, além de seguir normas de procedimentos que visem a conservar o equipamento em bom estado e limpo; 
g. Providenciar a substituição de qualquer utensílio ou material ou equipamento que não se apresentar dentro dos padrões de qualidade do Credenciante. 
5.5 O não cumprimento das atividades ligadas aos itens anteriores poderão gerar o descredenciamento da Contratada.

Da remuneração dos serviços


5.6 A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) pagará mensalmente ao prestador pelos serviços efetivamente prestados, conforme valores constantes da Tabela do Item 1.1, deste TR.
5.7 As propostas de ofertas de serviços aprovadas provenientes deste Chamamento Público, não implicarão em nenhuma previsão de crédito em favor do prestador, que somente fará jus aos valores correspondentes aos serviços previamente encaminhados, autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, e efetivamente prestados; 
5.8.  Os valores estipulados dos procedimentos serão reajustados na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde ou pela Administração Municipal, através de Termo Aditivo.

Apresentação Das Contas
 
5.9. A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto abaixo: 
I - O (A) CONTRATADO (A) apresentará mensalmente, até o último dia útil do mês de prestação dos serviços, obedecendo o cronograma definido pelo CONTRATANTE, as faturas nos moldes preconizados pelo DATASUS: Boletim de Produção Ambulatorial (BPA), e outros que vierem a sucedê-los, ou, que a estes forem acrescidos. Após a validação dos documentos, em até 10 (dez) dias úteis, realizado pela Secretaria Municipal de Saúde, o (a) PRESTADOR (A), quando solicitado emitirá a Nota fiscal referente aos serviços autorizados e receberá o pagamento. 
II - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, será entregue ao (a) CONTRATADO (A) recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo carimbo funcional; 
III - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá ao (a) CONTRATADO (A) o pagamento no prazo avençado no contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte; 
IV - As contas ambulatoriais rejeitadas pelo CONTRATANTE, dentro das suas normas e rotinas, serão notificadas mensalmente, e o pagamento bloqueado até a efetiva regularização da situação junto a Auditoria; V - As contas ambulatoriais rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelo Sistema Municipal de Auditoria do CONTRATANTE, ficando à disposição do (a) CONTRATADO (A), que terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar recurso, que também será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias; 
VI - Caso os pagamentos ambulatoriais rejeitados já tenham sido efetuados, fica o CONTRATANTE autorizado a debitar o valor pago indevidamente no mês seguinte, através do processamento da Tabela Ambulatorial do Ministério da Saúde ou revisada pelo Fundo Municipal de Saúde de Una-Ba.
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inc. XXIII, alínea ‘f’ da Lei n.º 14.133/2021)
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. As comunicações entre a Secretaria de Saúde de Una e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. A Secretaria de Saúde de Una poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por funcionário devidamente designado pela Secretaria de Saúde de Una, ou pelos respectivos substitutos, na condição de representantes da Contratante, conforme art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021:
6.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, recomendando o que for necessário a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.4.2. Informar ao gestor do contrato, as ocorrências que demandem a adoção de medidas necessárias e saneadoras, bem como quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas. 
6.4.3. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, em caso de descumprimento, informar imediatamente ao gestor do contrato para a adoção das medidas necessárias. 
6.5. O Gestor do Contrato deverá coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e encaminhar a documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 
6.6. A Fiscalização técnica deverá acompanhar o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeitos de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração Pública. 
6.7. A Fiscalização administrativa deverá acompanhar os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
6.8. Elaborar relatório final, de que trata a alínea “d”, do inciso VI, do §3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as informações quanto à execução do contrato, concluindo com as lições aprendidas, como forma de aprimoramento das atividades da Secretaria de Saúde de Una.

Do Reajuste 

6.9. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, conforme Art. 25, § 7° da Lei n.º 14.133/2021.
6.10. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Da Vigência Contratual

6.11. O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.
6.12. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, conforme disposto no art. 107 “caput” da Lei Federal n°. 14.133/21. 
6.13. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação; 
6.14. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da certificação de que os itens foram aceitos de forma definitiva, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição dos itens, quantidades, preços unitários e o valor total, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais, mediante depósito em conta bancária indicada pela contratada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
7.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ apresentado nos documentos de habilitação. 
7.3. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de Nota Fiscal/Fatura apresentada pelo contratado, atestada por funcionários do órgão requisitante, 
7.4. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância impeditiva, a liquidação da despesa ficará pendente e o pagamento sustado até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte da contratante. 
7.5. O pagamento realizado pela contratante não implicará prejuízo de a contratada reparar toda e qualquer falha que se apurar na execução do objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a Lei n.º 14.133/2021 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais pertinentes.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CREDENCIAMENTO, conforme artigo 74, inciso IV e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº14.133/21.

Exigências de habilitação

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

7.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
7.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
7.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
7.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
7.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
7.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
7.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.
7.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
7.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
7.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
7.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
Qualificação Econômico-Financeira
7.15. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).


Habilitação Técnica

7.16. Cópia do RG e CPF ou outra equivalente, na forma da Lei, do Responsável Técnico (RT).
7.17. Cópia do diploma do curso superior do Responsável Técnico.
7.18. Cópia da carteira do registro profissional expedida pelo Conselho Regional de Classe do Responsável Técnico.
7.19. Cópia do Título de Especialista ou Residência Médica reconhecida pelo MEC, do Responsável Técnico (para procedimentos médicos credenciados). 
7.20. Cópia do Certificado de Responsabilidade Técnica expedido pelo respectivo Conselho de Classe, dentro do prazo de validade. 
7.21. Documentos do Corpo Clínico:
7.21.1. Cópia do diploma do curso superior na área indicada; 
7.21.2. Cópia do Título de Especialista ou Residência Médica reconhecida pelo MEC do corpo clínico; 
7.21.3. Cópia da carteira do registro profissional expedida pelo Conselho Regional de classe; 
7.21.4. Cópia do Alvará Sanitário Municipal ou Estadual (de acordo com a legislação). Serão aceitos os protocolos dos pedidos de renovação dos alvarás caso sua emissão dependa, exclusivamente, de ato da Administração, ficando os interessados advertidos que se a unidade não atender a todos os requisitos que autorizem a concessão dos alvarás, a prestação dos serviços poderá ser condicionada à regularização da situação pela unidade, bem como poderá gerar o seu descredenciamento (exclusivo para empresas que prestarão serviços em estabelecimentos de saúde próprios);
7.21.5. Cópia do Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) atualizado, disponível no endereço eletrônico http://cnes2.datasus.gov.br. 

Qualificação Técnica
7.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
7.22.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
7.22.2. Apresentar proposta de trabalho, conforme modelo anexo, indicando o horário de funcionamento dos serviços (exclusivo para empresas que prestarão serviços em estabelecimentos de saúde próprios), capacidade instalada/mês, proposta de oferta para o Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal e demais informações contidas no respectivo modelo de proposta de trabalho; 
7.22.3. Ficha de credenciamento para pessoa jurídica (documento original, em papel timbrado, com assinatura e carimbo do responsável legal), conforme modelo em anexo; 
7.22.4. Lista com descrição dos equipamentos existentes da Credenciada (documento impresso, com assinatura e carimbo do responsável legal/técnico), conforme modelo em anexo; 
7.22.5. Descrição da capacidade instalada, a fim de demonstrar que a empresa possui os recursos necessários para a realização dos procedimentos credenciados. 
7.22.6. Relação da equipe técnica de profissionais, constantes no setor de RH, do respectivo prestador - (documento impresso, com assinatura e carimbo do responsável legal/técnico); 
7.22.7. Para os estabelecimentos de saúde, apresentar relação atualizada da equipe técnica de profissionais (documento impresso do site do SCNES - cnes.datasus.gov.br, com assinatura e carimbo do responsável legal/técnico);
7.22.8. Comprovação de vínculo permanente da empresa participante com o profissional RT responsável técnico (RT) indicado, através de documentação que demonstre o vínculo, por intermédio de uma das seguintes opções: contrato social, se sócio; ou registro na carteira de trabalho; ou contrato de prestação de serviços; ou ficha de registro de empregado. 
7.22.9. Declaração de concordância com os preços da Tabela 1.1 e de comprometimento com a prestação dos serviços constantes no rol do Termo de Referência, conforme modelo em anexo (documento original, em papel timbrado, com assinatura e carimbo do responsável legal).

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP, nos itens cotados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. Entretanto, tendo em vista o que estabelece os arts. 47 a 49 da referida Lei, os itens cotados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) terão percentual destinado de 20% (vinte por cento), para a participação de ME e/ou EPP’s.

9. DAS EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

9.1. Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, não havendo elementos que justifiquem tal participação no objetivo em apreço. O objeto em questão não se reveste de alta complexidade, tratando-se de simples aquisição de insumos para tratamento de diabetes mellitus, como pode se verificar do conteúdo do Item 1 do presente Termo de Referência.

10. DAS COOPERATIVAS 

10.1. Será vedada a participação de Sociedades Cooperativas, considerando a vedação contida no Art. 10 da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 5 de 26 de maio de 2017 c/c Instrução Normativa SEGES/MP nº 98 de 26 de dezembro de 2022.

11. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Das Obrigações da Contratada 

11.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo e procedência. 
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor – Lei n.º 8.078/1990. 
11.3. Observar os prazos para a execução do contrato. 
11.4. Manter-se, durante toda a execução do instrumento contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
11.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
11.6. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas, resultantes da execução do contrato, devendo, portanto, responsabilizar-se por todos os ônus referentes a entrega do objeto contratual, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput. 
11.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração desta Fundação ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos objetos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria de Saúde, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 120. 
11.8. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto fornecido. 11.9. Acatar as instruções emanadas da fiscalização. 
11.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º.

Das Obrigações da Contratante 

11.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
11.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com as especificações constantes neste Termo e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
11.13. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
11.14. Designar funcionários, para acompanhar e fiscalizar o cumprimento contratual, bem como para aprovar a execução do objeto. 
11.15. Exigir da Contratada, sempre que necessário, a comprovação da manutenção das condições de habilitação e de qualificação exigidas no procedimento de contratação.
11.16. Efetuar o pagamento devido, após o adimplemento da obrigação, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência, mediante Nota Fiscal/fatura devidamente atestada, desde que cumpridas todas as formalidades e as exigências da contratação. 
11.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, incluindo encargos tributários e trabalhistas, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
12. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
12.1. Estima-se o valor global desta contratação de R$ 243.267,98 (duzentos e quarenta e três mil duzentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos). 
12.2. Os valores indicados correspondem à média de preços praticados no mercado, e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto deste certame, e foi realizado com base no artigo 23 da lei 14.133/21.
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Una, conforme abaixo:
ÓRGÃO: 25 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – UNIDADE: 42:  - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – UNIDADE. 25.42.10122142.246: GESTÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ. FONTE DE RECURSO: 15001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
Una-Ba, 25 de abril de 2025.

Raissander Fermo Dalmagro
Coordenador Executivo
Decreto nº 074/2025


Gleiciane Birschner Hora
Secretária de Saúde
Decreto nº 004/2025








EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0042025

ANEXO I

À DECLARAÇÃO À PREFEITURA MUNICIPAL UNA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ref.: Edital de Credenciamento nº _____/2025. 
A CREDENCIADO (A) __________________________________________, de acordo com o edital de Credenciamento nº ______/2025, DECLARA que:
 a) Aceita as condições estabelecidas neste Edital; 
b) Tem pleno conhecimento da Tabela de valores deste certame; 
c) Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada; 
d) Assume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços e se sujeita a todas as condições do presente Edital.
e) Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e proposta que apresentar.

Una-Ba, ____ de __________ de 2025. 

Nome da Empresa e CNPJ Assinatura do responsável legal/RT

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada.
















EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025
ANEXO II
FICHA DE CREDENCIAMENTO PARA PESSOA JURÍDICA
	I – DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

	Nome da Empresa:
	CNPJ

	Nome de Fantasia:
	

	Endereço:

	Número:
	Bairro:

	Município:
	CEP:
	Estado:

	Fone 1:
	Fone 2:
	Endereço Eletrônico:

	Banco:
	Conta:
	Agência:

	II – PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

	Nome do profissional
	Formação
	Especialidade
	Nº de Registro no Conselho
profissional

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	Responsável Técnico da Empresa
	Formação
	Especialidade
	Nº de Registro no
Conselho profissional

	
	
	
	

	III	–	RESPONSABILIZO-ME	PELA	VERACIDADE	DAS	INFORMAÇÕES PRESTADAS:

	Nome do Responsável Legal
	RG
	CPF

	
	
	

	Data e Local:
	Assinatura do RT ou responsável legal:



Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada.


EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

ANEXO III

RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

	Nome da Empresa:

	CNES (para atendimento em Estabelecimento de Saúde Próprio):

	RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

	Item
	Equipamento
	Quantidade

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	



Una-BA 	de 	de 	.



Nome da Empresa e CNPJ Assinatura do responsável legal/RT

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada







EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

ANEXO IV

PROPOSTA DE TRABALHO
	CAPACIDADE INSTALADA (QUANTIDADE MENSAL)

	Item
	Procedimentos
	Quantidade/mês

	01
	ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMINAL TOTAL
	

	02
	ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR(FIGADO, VESICULA E VIAS BILIARES)
	

	03
	ULTRASSONOGRAFIA DE VIAS URINARIAS/APARELHO URINÁRIO
	

	04
	ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÃO
	

	05
	ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL
	

	06
	ULTRASSONOGRAFIA MAMÁRIA BILATERAL
	

	07
	ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA VIA ABDOMINAL
	

	08
	ULTRASSONOGRAFIA DE TIREOIDE
	

	09
	ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA
	

	10
	ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA (GINECOLÓGICA)
	

	11
	ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL
	

	12
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER COLORIDO DE VASOS UNILATERAL
	

	13
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER ARTERIAL DE MEMBROS INFERIORES (CADA PERNA)
	

	14
	ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA
	

	15
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER DE FLUXO OBSTÉTRICO
	

	16
	ULTRASSONOGRAFIA INGUINAL
	

	17
	ULTRASSONOGRAFIA PARTES MOLES
	

	18
	ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL
	

	19
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER ABDOMINAL
	

	20
	ULTRASSONOGRAFIA DOPPLER TESTÍCULOS (BOLSA ESCROTAL)
	



Una-BA 	de 	de 	.
Nome da Empresa e CNPJ Assinatura do responsável legal/RT

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada


EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART 9º, §1º DA LEI 14.133/2021.

Declaramos	para	os	devidos	fins	de	direito,	que	a	empresa
	 , Na qualidade de CREDENCIADA da licitação instaurada pelo Município de UNA, na Modalidade Credenciamento nº    /2025, que objetiva a fixação de normas e regras prévias para cadastramento e Posterior credenciamento de pessoas jurídicas prestadoras de serviços especializados de média e alta complexidade em exames de diagnóstico por imagem, na especialidade ultrassonografia, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde, interessados em participar, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde (SUS) do município de Una-BA , com data de apresentação de documentos de habilitação e proposta a partir de    de      de 2025 na sala do Setor de Licitações do Município de Una, que não possuímos servidor público municipal em nosso quadro técnico, conforme determina o art. 9°, §1º da lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.


Una-Ba, ____ de __________ de 2025. 

Nome da Empresa e CNPJ Assinatura do responsável legal/RT

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada.




EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XXX/2025

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Una-Ba, ____ de __________ de 2025. 

Nome da Empresa e CNPJ Assinatura do responsável legal/RT

Observação: Em papel timbrado da Instituição interessada.













ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Ref.: Chamamento Público n° 03/2025 – 


A (Razão Social da Proponente) 	, pessoa jurídica de direito privado  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº 		,   com sede
		, por seu representante legal 	, portador do CPF nº 	, DECLARA, sob as penas da lei, que não se encontra declarado (a) inidôneo (a) para licitar ou contratar com órgãos da Administração Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; e, inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação.


	, 	/	/2025.


Assinatura do Responsável Carimbo e CNPJ da empresa

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO QUE CONCORDA E CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS SOLICITADOS NESTE EDITAL


Ref.: Chamamento Público n° 03/2025 –.


A (Razão Social da Proponente) 	, pessoa jurídica de direito privado  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº 		,  com  sede
	, por seu representante legal 	, portador do CPF nº 		, DECLARA ciência e concordância com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº03/2025 e de seus anexos, bem como que preenche os requisitos solicitados neste edital e se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados para habilitação no certame.


	, 	/	/2025.



Assinatura do Responsável Carimbo e CNPJ da empresa
ANEXO V
DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Ref.: Chamamento Público n° 02/2025 – Credenciamento de Laboratório de Próteses Dentárias.

A empresa 	, inscrita no CNPJ n°
				, com sede na 				 bairro 	 n°			, complemento: 				 CEP: 		 Cidade: 			 (UF)	, neste ato representada por: 						, nacionalidade: 			,  estado  civil: 			, profissão/cargo ocupado na empresa: 	, inscrito(a) no CPF
	, encontradiço no endereço comercial, em atendimento ao disposto no Edital de Chamamento Público n° 03/2025, no âmbito do município de UNA/BA, em conformidade com o Edital e seus anexos, vem perante V. Senhoria DECLARAR, sob as penas de lei, que o(s) profissional(is) apresentado(s) na relação abaixo, possuei (em) capacidade técnica e habilitação necessária, estando disponível (eis) a prestar(em) o atendimento aos usuários do da Atenção Básica de Saúde de UNA-BA.
Declaro ainda, estar ciente de que a falsa declaração implicará na inabilitação ou descredenciamento do Laboratório de Prótese.
QUADRO TÉCNICO

	NOME DO PROFISSIONAL
	N° DO REGISTRO PROFISSONAL	NO CONSELHO DE CLASSE
	ESPECIALIDADE

	
	
	

	
	
	


Assinatura do Responsável Carimbo e CNPJ da empresa
__________________________________________________________________
Prefeitura Municipal de Una
Praça Dr. Manoel Pereira de Almeida, 14 – Centro – CNPJ 13.672.605/0001-70, Una - Bahia. CEP 45.690-000.
E-mail: pmuna@una.ba.gov.br - Tel. (73) 3236-2021/2022/2023 - Fax. (73) 3236-2186
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